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PROCESSO Nº 476908.000807/2025-35

 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM, O CONSELHO
REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO DA GOIÁS E A EMPRESA XXXXXXX, NA FORMA

SEGUINTE:
 

 

O CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO DE GOIÁS, Autarquia Federal, Órgão de
Fiscalização do Exercício Profissional e Prestador de Serviço Público, com sede administrativa na Rua
1.137, nº 229, Setor Marista, nesta capital, inscrito no CNPJ sob o nº 00.299.388/0001-73, neste
aXXXXXXXxxxx, estabelecida à Avenida XXXXXXX – XXX– XX, telefone xxxx, e-mail xxxx, neste
ato representada legalmente pelo Sr. PXXXXXXXX , brasileiro, inscrita no CPF sob o nº:XXXXXX,
residente e domiciliado naXXXXXXX, CEP: xxxxxx. Daqui por diante designado simplesmente como
CONTRATADA, as partes supra identificadas ajustaram, e por este instrumento celebram um
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, de acordo com o Processo de Licitação realizado sob a
modalidade Pregão Eletrônico nº 90xxx/2025 Edital nº 0xx/2025 regido pela Lei Federal nº 14.133 de 01
de abril de 2021, e suas alterações posteriores, e nos autos do PROCESSO Nº 476908.000376/2025-15 e
mediante as seguintes cláusulas e condições:

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO REGIME JURÍDICO
1.1. A obra pública, objeto do presente Contrato, plenamente vinculado ao Edital de Licitação e
a Proposta apresentada pela Contratada quando do momento da licitação, rege-se pela Lei Federal nº
14.133 de 01 de abril de 2021, por suas cláusulas e pelos preceitos de Direito Público, aplicando-se lhe,
supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e Disposições de Direito Privado.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO E REGIME DE EXECUÇÃO
2.1. Constitui objeto da presente licitação a contratação de empresa de engenharia para prestar
serviços de reforma no imóvel situado na Rua 1.137, Nº 229, Setor Marista Goiânia-GO CEP:74180-160,
com material e mão-de-obra da empreiteira, conforme especificações contidas no Anexo III do Edital.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO
3.1. Prazo para a execução do objeto deste acordo será de 180 (cento e oitenta dias) dias,
contado a partir da data de expedição da respectiva Ordem de Serviço, observado o disposto no art. 115 da
Lei nº 14.133/2021 e demais normas legais pertinentes.

4. CLÁUSULA QUARTA – DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO
4.1. Como contraprestação à execução do serviço, objeto deste acordo, o Contratante pagará à
Contratada o valor de XXXX, referente à execução total da obra.

§ 1º - O pagamento dos serviços efetivamente executados será feito de acordo com



medições mensais realizadas pelo Conselho Regional de Administração de Goiás (CRAGO), podendo
haver variações nos quantitativos apresentados na planilha, para mais ou para menos, obedecendo sempre
aos preços unitários apresentados na proposta da Contratada.

§ 2º - O Conselho Regional de Administração de Goiás (CRAGO) efetuará o pagamento
das mencionadas faturas até 10 (dez) dias consecutivos a contar da data do Parecer favorável da
Fiscalização.

§ 3º - O pagamento dos serviços executados será efetuado pelo Conselho Regional de
Administração de Goiás (CRAGO) à Contratada após apresentação do original e entrega de cópia
autenticada dos seguintes documentos:

I – Guia de Recolhimento da Previdência Social – GRPS, correspondente às obrigações
sociais do pessoal empregado na execução da obra objeto deste Contrato, relativa ao mês de competência
anterior ao do pagamento, devidamente quitada;

II – Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS; e,

III – Folha de pagamento relativa ao pessoal empregado na execução da obra objeto deste
Contrato, correspondente ao mês de competência anterior ao pagamento.

§ 4º - Nos casos em que serviços excedentes ultrapassarem o preço final contratado, os
mesmos serão objeto de termo aditivo, após parecer favorável da Fiscalização, devidamente homologado
pela Autoridade Competente, obedecido o limite estabelecido art. 124 e 125 da Lei nº 14.133/2021.

§ 5º - Caso ocorram serviços extras, assim entendidos aqueles não orçados na planilha
original, estes deverão ser objeto de termo aditivo. Os mesmos, só serão pagos pelo Contratante quando
previamente justificados pelo engenheiro/arquiteto fiscal da obra, e aceita a justificativa pelo Conselho
Regional de Administração de Goiás (CRAGO), a seu exclusivo critério.

§ 6º - Uma vez autorizado o pagamento de serviços extras nas condições acima
especificadas, o(s) preço(s) do(s) mesmo(s) deverá(ão) ser correspondente(s) ao(s) previsto(s) na tabela
em vigor do Conselho Regional de Administração de Goiás (CRAGO), para o respectivo mês de sua
execução, acrescido do BDI da Contratada, obedecido o limite estabelecido art. 124 e 125 da Lei nº
14.133/2021. Na ausência desses preços na Tabela do Conselho Regional de Administração de Goiás
(CRAGO), este fará a composição dos mesmos, sobre eles incidindo o BDI médio da Contratada.

§ 7º - As faturas referentes aos serviços executados e aos reajustes, se houver, serão
encaminhados ao Conselho Regional de Administração de Goiás - CRAGO, para as providências relativas
à conferência e verificação da compatibilidade com os boletins de medição emitidos pela fiscalização e
aprovados pelo Conselho Regional de Administração de Goiás (CRAGO), após o que será procedido o
pagamento.

§ 8º - Ocorrendo atraso no pagamento, desde que para tanto a Contratada não tenha
concorrido, de alguma forma, haverá incidência de atualização monetária sobre o valor devido, pela
variação acumulada do INCC (Índice Nacional da Construção Civil), publicado pela Fundação Getúlio
Vargas.

5. CLÁUSULA QUINTA – CONTROLE DE QUALIDADE
5.1. A contratada deverá apresentar:

- Plano de Controle de Qualidade (PCQ) em 05 dias após assinatura

- Laudos técnicos de todos os materiais utilizados

- Relatórios fotográficos semanais do andamento

Critérios de aceitação:
a) Testes obrigatórios:

- Prova de carga em estruturas modificadas

- Teste de estanqueidade em reservatórios

- Medição de resistência de aterramento



b) Tolerâncias dimensionais:

- Nivelamento: ±2mm/m

- Prumada: ±3mm por pavimento

- Alinhamento: ±5mm em 10m

5.2. Não conformidades:

- Itens com não conformidade grave: reparo imediato

- Itens com não conformidade leve: reparo em até 7 dias

 

5.3. Gerenciamento de riscos

A contratada deverá apresentar em 10 dias:

- Plano de Gerenciamento de Riscos (PGR) contendo:

- Identificação dos principais riscos da obra

 - Análise qualitativa e quantitativa

-  Planos de contingência

5.4. Riscos críticos a serem considerados:

- Interrupção das atividades administrativas

- Danos ao patrimônio adjacente

- Acidentes de trabalho

- Atrasos por condições climáticas
5.5. Medidas mitigadoras obrigatórias:

- Seguro de riscos engenharia (RDC)

- Plano de proteção ao patrimônio

- Programa de prevenção de acidentes

5.6. Comunicação e Relatórios

Estrutura de comunicação:

- Reuniões semanais de acompanhamento

- Relatório quinzenal de andamento físico-financeiro

- Sistema de registro de ocorrências online

Conteúdo mínimo dos relatórios:

a) Andamento físico:

- Percentual executado por etapa

- Desvios de cronograma e medidas corretivas

- Fotos georreferenciadas dos serviços

 

b) Andamento financeiro:

- Curva ABC de consumo de materiais

- Planilha de medições

- Previsão de custos para etapas seguintes



 

5.7. Prazos para envio:

- Relatórios quinzenais: até 3º dia útil seguinte

- Relatório final: 15 dias antes da conclusão

6. CLÁUSULA SEXTA – MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua
inexecução total ou parcial.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias
mediante simples apostila.

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de
providências que devam ser cumpridas de imediato.

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de
fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização,
das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando
houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

Preposto
6.6. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação
dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado.

6.7. A Contratada deverá manter preposto da empresa no local da execução do objeto durante o
período da realização do serviço.

6.8. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do
preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade.

Fiscalização
6.9. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato,
ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).

Fiscalização Técnica
6.10. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores
resultados para a Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI);

6.11. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a
regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º e Decreto nº
11.246, de 2022, art. 22, II);

6.12. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto nº
11.246, de 2022, art. 22, III);

6.13. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas
necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV);

6.14. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas,
o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 11.246, de
2022, art. 22, V);
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6.15. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término
do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII).

Fiscalização Administrativa
6.16. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso
necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022).

6.17. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato
atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV).

Gestor do Contrato
6.18. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do
contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações
contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para
fins de atendimento da finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV).

6.19. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas
as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II).

6.20. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo
normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de
2022, art. 21, III).

6.21. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais
técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com
menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e
aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de
obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII).

6.22. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158
da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X).

6.23. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução
dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o
aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI).

6.24. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e
gestão nos termos do contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA – CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO
7.1. A avaliação da execução do objeto será feita com medição única ao final do serviço.

7.2. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada,
sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:

7.2.1. não produzir os resultados acordados,

7.2.2. deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades
contratadas; ou

7.2.3. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou
utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

7.2.4. A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para a



avaliação da prestação dos serviços.

Do recebimento
7.3. Ao final do serviço, conforme previsto no Cronograma Físico-Financeiro, o Contratado
apresentará a medição prévia dos serviços executados no período, por meio de planilha e memória de
cálculo detalhada.

7.4. A reforma será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos para
aquela etapa, no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados em sua totalidade.

7.5. O contratado também apresentará, os documentos comprobatórios da procedência legal dos
produtos e subprodutos florestais utilizados naquela etapa da execução contratual, quando for o caso.

7.6. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 10 (dez) dias, pelos fiscais
técnico e administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de
caráter técnico e administrativo. (Art. 140, I, a , da Lei nº 14.133 e Arts. 22, X e 23, X do Decreto nº
11.246, de 2022).

7.7. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança
oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga.

7.8. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato
mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. (Art. 22, X,
Decreto nº 11.246, de 2022).

7.9.  O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do
contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo.
(Art. 23, X, Decreto nº 11.246, de 2022)

7.10. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto
de vista técnico e administrativo.

7.11. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal
técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise
do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores
previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando
em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato.

7.12. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo
detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último.

7.13. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas
expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes
da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de
serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no
Recebimento Provisório.

7.14.  A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam
sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. (Art.
119 c/c art. 140 da Lei nº 14133, de 2021)

7.15.  O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os
testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis.

7.16. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das
penalidades.

7.17. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter
o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à
fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los
ao gestor do contrato para recebimento definitivo.

7.18. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de ......(.....) dias, contados do
recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a



verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado,
obedecendo os seguintes procedimentos:

I - Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico,
administrativo e setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo
contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em
indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas,
devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme
regulamento (art. 21, VIII, Decreto nº 11.246, de 2022).

II - Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela
fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da
despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por
escrito, as respectivas correções;

III - Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços
prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e

IV - Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato
dimensionado pela fiscalização.

V - Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e
gestão.

7.19. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa
para emissão de Nota Fiscal no que tange à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de
liquidação e pagamento.

7.20. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de
inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.

7.21. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e
pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

Liquidação
7.22. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias
úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º,
§2º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022.

7.23. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de
prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de
que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.24. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;

b) a data da emissão;

c) os dados do contrato e do órgão contratante;

d) o período respectivo de execução do contrato;

e) o valor a pagar; e

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.25. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a
liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras,
reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante;

7.26.  A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao
referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art.
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68 da Lei nº 14.133/2021.

7.27. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das
condições de habilitação exigidas; b) identificar possível razão que impeça a participação em
licitação/contratação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público,, bem
como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018).

7.28. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua
situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual
período, a critério do contratante.

7.29. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência
do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

7.30. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

7.31. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até
que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.

Prazo de pagamento
7.32. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da finalização
da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77,
de 2022.

7.33. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante
aplicação do índice INPC de correção monetária.

Forma de pagamento
7.34. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e
conta corrente indicados pelo contratado.

7.35. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento.

7.36. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

7.37. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

7.38. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições
abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de
comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto
na referida Lei Complementar.

8. CLÁUSULA OITAVA – DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO
8.1. De acordo com o art. 28 da Lei nº 9.069 de 29.06.95, no prazo inferior a 12 (doze) meses,
contados a partir da data da apresentação das propostas, os valores do Contrato não poderão ser
reajustados, assegurados à manutenção de seu equilíbrio econômico-financeiro, na forma do art.124,
inciso II, alínea "d" da Lei 14.133/2021 e suas alterações posteriores.

§ 1º - Na hipótese da possibilidade de reajuste de preços, o índice para reajuste a ser utilizado será INCC
(Índice Nacional da Construção Civil) da Fundação Getúlio Vargas ou outro que venha a lhe substituir.

§ 2º - Os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, não excederão aos limites estabelecidos no
art. 125, da Lei Federal nº 14.133/2021 e suas alterações posteriores.

9. CLÁUSULA NONA – DOS RECURSOS FINANCEIROS
9.1. Os recursos alocados para a realização do objeto do presente acordo serão oriundos de



recursos próprios do CRAGO e Recursos do PRODER, conforme a dotação orçamentária n°
6.2.2.1.1.02.01.01.001 – Reformas O custo da despesa está estimado em XXXXXX
10. CLÁUSULA DÉCIMA – DAS ALTERAÇÕES
10.1. As alterações, porventura necessárias ao fiel cumprimento deste contrato, serão efetivadas
na forma e condições do art. 124, da Lei Federal nº 14.133/2021, formalizadas previamente através de
Termo Aditivo, devidamente homologado, que passará a integrar este contrato para todos os fins legais.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS PRERROGATIVAS DO
CONTRATANTE
11.1. O regime jurídico que rege este acordo confere ao Conselho Regional de Administração de
Goiás (CRAGO) as prerrogativas constantes do art. 104 da Lei 14.133/2021, as quais são reconhecidas
pela Contratada.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
12.1. São obrigações do CONTRATANTE:

12.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo CONTRATADO, de acordo
com o contrato e seus anexos;

12.1.2.  Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

12.1.3. Notificar o CONTRATADO, por escrito, sobre vícios, defeitos incorreções, imperfeições,
falhas ou irregularidades verificadas na execução do objeto contratual, fixando prazo para que seja
substituído, reparado ou corrigido, total ou parcialmente, às suas expensas, certificando-se de que as
soluções por ele propostas sejam as mais adequadas;

12.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo
CONTRATADO;

12.1.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal relativa à parcela incontroversa da
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução
do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021;

12.1.6. Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor correspondente à execução do objeto, no
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;

12.1.7. Aplicar ao CONTRATADO as sanções previstas na lei e neste Contrato;

12.1.8. Não praticar atos de ingerência na administração do CONTRATADO, tais como:

12.1.8.1. indicar pessoas expressamente nominadas para executar direta ou indiretamente o objeto
CONTRATADO;

12.1.8.2. fixar salário inferior ao definido em lei ou em ato normativo a ser pago pelo
CONTRATADO;

12.1.8.3.  estabelecer vínculo de subordinação com funcionário do CONTRATADO;

12.1.8.4. definir forma de pagamento mediante exclusivo reembolso dos salários pagos;

12.1.8.5. demandar a funcionário do CONTRATADO a execução de tarefas fora do escopo do objeto
da contratação; e

12.1.8.6. prever exigências que constituam intervenção indevida da Administração na gestão interna
do CONTRATADO.

12.1.9. Comunicar o CONTRATADO na hipótese de posterior alteração do projeto pelo
CONTRATANTE, no caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021;

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA– DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
13.1. Sem prejuízo das obrigações constantes na Lei 14.133/2021 caberá, ainda, à Contratada:

§ 1º - A responsabilidade por encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e
civis, decorrentes da execução do presente Contrato, nos termos da Lei 14.133/2021.

§ 2º - Nos termos da Lei 14.133/2021, a Contratada é responsável pelos danos causados



diretamente a Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado.

§ 3º - A Contratada obriga-se a manter, no mínimo, 01 (um) engenheiro diretamente
vinculado ao objeto deste contrato.

§ 4º - A Contratada obriga-se a executar os ensaios de controle tecnológico, conforme as
especificações ou serviços constantes do Edital.

§ 5º - É expressamente vedada à Contratada a subcontratação no todo do objeto deste
contrato, podendo, no entanto, ocorrer a subcontratação de parte desse objeto à empresa (s) especializada
(s), mantida, contudo, única, exclusiva e integral responsabilidade da Contratada sobre tal objeto. A
subcontratação só será permitida desde que avaliada e autorizada previamente pelo Contratante, sendo
exigida a comprovação da viabilidade e necessidade da subcontratação e atestado de idoneidade da
subcontratada.

§ 6º - Na execução dos serviços objeto do presente acordo, deverão ser observadas as
normas técnicas exigidas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT e pelo Contratante, bem
como as instruções, recomendações e determinações da Fiscalização e Supervisão das Obras, e aquelas
emanadas dos órgãos de controle ambiental.

§ 7º - Obriga-se a Contratada a providenciar, por sua conta e responsabilidade, até 30
(trinta) dias consecutivos após a assinatura deste instrumento contratual, sob pena de suspensão deste
acordo até a regularização do problema, o seguinte:

a) Matrícula da obra junto ao INSS;

b) Anotação da responsabilidade técnica – ART/CREA ou CAU;

c) Seguro de responsabilidade civil;

 

13.2. O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita
execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

I - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou
autoridade superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

II - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total
ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens e serviços nos quais se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais
empregados;

III - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem
como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo
essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo
CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da
garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;

IV - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo,
Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas
pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias,
fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não
transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE e não poderá onerar o objeto do
contrato;

V -  Comunicar ao Fiscal do contrato tempestivamente, observada a urgência da
situação, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução
do objeto contratual, não ultrapassando o prazo de 24 (vinte e quatro) horas;

VI - Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não
esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança
de pessoas ou bens de terceiros;



VII - Manter, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação

VIII - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do
cumprimento do contrato;

IX - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de
fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua
proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto
quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021;

X - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou
municipal, as normas de segurança do CONTRATANTE;

XI - Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste
contrato, com habilitação e conhecimento adequados;

XII -  Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos;

XIII - Fornecer todos os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios
demandados, em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às
recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação de regência;

XIV - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação
pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o
local de execução do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina;

XV - Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e
aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do
memorial descritivo ou instrumento congênere;

XVI - Cumprir as normas de proteção ao trabalho, inclusive aquelas relativas à
segurança e à saúde no trabalho;

XVII - Não submeter os trabalhadores a condições degradantes de trabalho, jornadas
exaustivas, servidão por dívida ou trabalhos forçados;

XVIII - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos de
idade, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos de idade,
observada a legislação pertinente;

XIX - Não submeter o menor de dezoito anos de idade à realização de trabalho noturno
e em condições perigosas e insalubres e à realização de atividades constantes na Lista de
Piores Formas de Trabalho Infantil, aprovada pelo Decreto nº 6.481, de 12 de junho de
2008;

XX - Receber e dar o tratamento adequado a denúncias de discriminação, violência e
assédio no ambiente de trabalho;

XXI - Manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para
representá-lo na execução do contrato;

XXII - A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo
órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro
para o exercício da atividade.

XXIII - Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo CONTRATANTE ou
por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos,
bem como aos documentos relativos à execução do contrato;

XXIV - Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o
que for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato;

XXV - Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho e instalações em
condições adequadas ao cumprimento das normas de saúde, segurança e bem-estar no
trabalho;



XXVI - Fornecer equipamentos de proteção individual (EPI) e equipamentos de
proteção coletiva (EPC),quando for o caso;

XXVII -Garantir o acesso do CONTRATANTE, a qualquer tempo, ao local dos
trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do contrato;

XXVIII
- Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a
conduzi-los eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que
integram o Termo de Referência, no prazo determinado;

XXIX - Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas da
Administração;

XXX - Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas,
alertando-os a não executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o
CONTRATADO relatar ao CONTRATANTE toda e qualquer ocorrência neste sentido, a
fim de evitar desvio de função;

XXXI -  Efetuar comunicação ao CONTRATANTE, assim que tiver ciência da
impossibilidade de realização ou finalização do serviço no prazo estabelecido, para
adoção de ações de contingência cabíveis

XXXII -Manter os empregados nos horários predeterminados pelo CONTRATANTE;

XXXIII
- Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá;

XXXIV
- Apresentar ao CONTRATANTE, quando for o caso, a relação nominal dos
empregados que adentrarão no órgão para a execução do serviço;

XXXV - Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a
categoria profissional;

XXXVI
- Atender às solicitações do CONTRATANTE quanto à substituição dos
empregados alocados, no prazo fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que
ficar constatado descumprimento das obrigações relativas à execução do serviço,
conforme descrito nas especificações do objeto;

XXXVII
-  Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas do
CONTRATANTE;

XXXVIII
- Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos
respectivos órgãos, se necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes
hidrossanitárias, elétricas e de comunicação;

XXXIX
- Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, conforme as
áreas de atuação previstas no Termo de Referência, em plena validade;

XL - Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e
demais documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável;

XLI - Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto
responsável, as informações sobre o andamento do empreendimento, tais como, número
de funcionários, de equipamentos, condições de trabalho, condições meteorológicas,
serviços executados, registro de ocorrências e outros fatos relacionados, bem como os
comunicados à Fiscalização e situação das atividades em relação ao cronograma
previsto;

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA RESCISÃO/EXTINÇÃO CONTRATUAL



14.1. O presente Contrato poderá ser extinto nas seguintes condições, sem prejuízo do disposto
no arts. 137, 138 e 139 da Lei n.º 14.133/2021, com as alterações introduzidas por leis posteriores.

I - Pelo Contratante:

a) Unilateralmente, em caso de inexecução do objeto contratado, bem como variação de
interesse, nos termos da Lei 14.133/2021. Não sendo permitida esta a Contratada, por
tratar-se de preceito de ordem pública, em que se observa o interesse público, e
atribuível, tão somente, ao Ente Federativo.

II - Por ambas as partes:

a) Na ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovado, tornando
absolutamente inviável a execução do Contrato.

§ 1º - Na hipótese de extinção contratual nas formas previstas da Lei nº 14.133/2021, terá a
Contratada direito, exclusivamente, ao pagamento dos serviços corretamente executados.

§ 2º - Quando da extinção ocorrer com base na Lei nº 14.133/2021, sem que haja culpa da
Contratada, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda
direito a pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão.

§ 3º - A Contratada reconhece o direito do Contratante de paralisar a qualquer tempo ou
suspender a execução dos serviços, mediante o pagamento único e exclusivo dos trabalhos já executados
sem qualquer indenização pelos materiais que não estiverem aplicados dentro das especificações prévias,
bem como sem qualquer ônus, encargos ou indenizações pelos materiais já colocados no canteiro da obra.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: RESPONSABILIDADE TÉCNICA E GARANTIA
CONTRATUAL
15.1. A CONTRATADA deverá apresentar, antes do início dos trabalhos, as ART/RRT
referentes à execução da obra conforme os projetos fornecidos pela CONTRATANTE. A guia da
ART/RRT deverá ser mantida no local dos serviços bem como o alvará de licença de construção.

15.2. Caso a contratante tenha a Licença para execução da obra, a CONTRATADA DEVERÁ
alterar junto a Prefeitura Municipal de Goiânia, o responsável pela execução da obra.

15.3. Com relação ao disposto no Art. 618 do Código Civil Brasileiro, entende-se que o prazo de
05 (cinco) anos, nele referido, é de garantia e não de prescrição.

15.4. O prazo prescricional para intentar ação civil é de 10 anos, conforme Art. 205 do Código
Civil Brasileiro.

15.5. Conforme previsto na Lei nº 14.133/2021 a administração poderá exigir garantia acerca da
execução do contrato (Art. 96) ou garantia da proposta (art. 58). A garantia da proposta pode ser exigida
como requisito de pré habilitação, em até 10% do valor do estimado para a contratação.

15.6. O seguro-garantia consiste em contrato firmado entre o particular contratado e uma
instituição seguradora disposta a arcar com os riscos de eventual inadimplemento. Sua função é resguardar
a satisfação de eventual crédito da Administração decorrente de alguma infração cometida pelo contratado

15.7. Para assegurar o integral cumprimento de todas as obrigações contratuais assumidas, o
CONTRATADO deverá apresentar, no prazo de 10 (dez) dias úteis, prorrogável por igual período, a
critério do CONTRATANTE, a contar do início da vige ̂ncia deste Contrato, comprovante de prestac ̧ão de
garantia de execuc ̧ão equivalente a 10% (dez por cento) do prec ̧o global contratado, na modalidade
SEGURO - GARANTIA.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA FISCALIZAÇÃO E CONTROLE
16.1. Não obstante a EMPRESA VENCEDORA DA LICITAÇÃO seja a única e exclusiva
responsável pela execução de todos os serviços, ao CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO
DE GOIÁS - CRAGO, neste processo , reserva-se o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a
plenitude desta responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre os serviços,
diretamente pelo colaborador designado para fiscalização do referido contato ou respectivo fornecimento,
ou por outros servidores especialmente designados por meio de portaria.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA: DAS PENALIDADES



17.1. Em caso de descumprimento das obrigações assumidas, a contratada estará sujeita às
penalidades previstas no art. 156 da Lei nº 14.133/2021, sem prejuízo das responsabilidades civis e
criminais cabíveis.

I - Multa moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) do valor global do contrato
pelo não cumprimento dos prazos fixados neste acordo, ou pelo inadimplemento de
qualquer obrigação contratual, assegurada ampla defesa, devendo o valor da multa ser
recolhido junto ao Fisco Municipal, no prazo de 03 (três) dias, a contar da data da
notificação da penalidade, sem prejuízo de qualquer outra cominação prevista no Edital,
neste instrumento contratual ou na Lei nº 14.133/2021 e demais normas legais
pertinentes, por dia de atraso na execução do objeto contratado.

II - Em caso de inexecução parcial ou total do Contrato, será procedida a sua
rescisão, aplicando-se à Contratada, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal
que couber, multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato,
independentemente das penalidades previstas em Lei.

III - Em qualquer dos casos mencionados anteriormente, a Contratada poderá sofrer
as penalidades previstas, seguida da comunicação a toda Administração direta e indireta
do Conselho Regional de Administração de Goiás - CRAGO.

§ 1º - Independentemente de cobrança de multas, pela inexecução total ou parcial do contrato, poderão
ainda ser aplicadas à Contratada as seguintes sanções, garantida, em qualquer caso, a ampla e prévia
defesa:

a) Advertência por escrito;

b) Suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com o
Contratante, pelo prazo de até 02 (dois) anos;

c) Declaração de inidoneidade, nos termos da Lei Federal n.º 14.133/2021 e demais
normas legais pertinentes.

d) § 2º - Qualquer contestação sobre a aplicação de multas deverá ser feita por escrito.

 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA DA CONFIDENCIALIDADE E PROTEÇÃO DE
DADOS
18.1. A CONTRATADA se compromete a manter sigilo absoluto sobre todas as informações,
dados, documentos e registros a que tiver acesso em decorrência da execução do presente contrato, sendo
vedada a divulgação, compartilhamento ou uso para qualquer fim que não seja estritamente necessário ao
cumprimento das obrigações contratuais.

18.2. A CONTRATADA declara estar ciente de que poderá ter acesso a informações pessoais e
sensíveis dos empregados e colaboradores da CONTRATANTE, comprometendo-se a observar
integralmente as disposições da Lei Geral de Proteção de Dados (Lei nº 13.709/2018 - LGDP), adotando
todas as medidas técnicas e organizacionais adequadas para garantir a segurança, integridade e
confidencialidade desses dados.

18.3. É vedado à CONTRATADA, salvo por determinação legal ou autorização expressa da
CONTRATANTE:

I - Utilizar, armazenar ou tratar os dados obtidos em razão deste contrato para
finalidades diversas das estritamente necessárias à execução do objeto contratual;

II - Permitir o acesso de terceiros não autorizados às informações e dados tratados;

III - Reter ou copiar dados após o término da relação contratual, devendo proceder à
sua devolução ou eliminação, conforme orientação da CONTRATANTE.

18.4. A CONTRATADA deverá comunicar imediatamente à CONTRATANTE qualquer
incidente de segurança que possa comprometer a integridade, confidencialidade ou disponibilidade dos
dados, informando as medidas adotadas para mitigação dos riscos.

18.5. O descumprimento das obrigações previstas nesta cláusula sujeitará a CONTRATADA às



sanções previstas na legislação vigente, incluindo a rescisão contratual e a aplicação das penalidades
cabíveis, sem prejuízo das demais responsabilidades administrativas, civis e penais.

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DOS CASOS OMISSOS
19.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas
na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as
disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios
gerais dos contratos.

20. CLÁUSULA VIGÉSIMA: DA PUBLICIDADE
20.1. Conforme disposto no art. 94, da Lei 14.133/2021, a publicação do presente instrumento
será efetuada em extrato, no PNCP e DOU até o 5º (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura,
para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data, correndo à conta do Conselho Regional de
Administração de Goiás - CRAGO a respectiva despesa.

21. CLÁSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DO FORO E DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
21.1. Nos termos do Art. 92 da Lei 14.133/2021, no ato da liquidação da despesa, os serviços de
contabilidade comunicarão, aos órgãos incumbidos da arrecadação e fiscalização de tributos da União,
Estado ou Município, as características e os valores pagos, tudo em conformidade com o disposto no Art.
63 da Lei 4.320/64.

21.2. As obras objeto deste Contrato serão regidas pelas normas da Associação Brasileira de
Normas Técnicas – ABNT, Especificações de Serviços e pelas demais especificações técnicas do projeto.

21.3. Todas as obras executadas pela Contratada serão fiscalizadas pelo Contratante ou por
prepostos do mesmo, obrigando-se a Contratada a assegurar livre acesso aos locais dos serviços e tudo
facilitar para que a fiscalização possa exercer integralmente sua função;

21.4. Os materiais e equipamentos a serem utilizados serão os previstos no Edital, estando a
utilização de similares que atendam às especificações técnicas, condicionadas à aceitação prévia e por
escrito da Fiscalização;

21.5. Nos serviços em vias públicas, a Contratada será responsável pela continuidade e segurança
do tráfego nos trechos em construção e nas variantes de serviços, devendo sinalizá-los convenientemente,
por sua conta, de conformidade com o Código de Trânsito Brasileiro, assumindo o ônus de qualquer
prejuízo causado ao Conselho Regional de Administração de Goiás (CRAGO) ou a terceiros;

21.6. A Contratada assumirá integral responsabilidade pelos danos causados ao Conselho
Regional de Administração de Goiás (CRAGO) ou a terceiros, na execução dos serviços contratados,
inclusive acidentes, mortes, perdas ou destruições, isentando o Conselho Regional de Administração de
Goiás (CRAGO) de todas e quaisquer reclamações pertinentes.

21.7. A contratada assumirá integral responsabilidade pelos equipamentos e objetos da
contratada, que ficaram em sala fechada.

21.8. A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários nos serviços, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do
Contrato, conforme disposto no art.124 e 125 da lei 14.133/2021 e demais normas legais pertinentes.

21.9. A Contratada é obrigada, às suas expensas, a comprar e manter na obra livro(s) de
ocorrências, aprovado(s) e rubricado(s) pelo Fiscal de Obras, onde serão anotadas quaisquer alterações ou
ocorrências, não sendo tomadas em consideração pelo Conselho Regional de Administração de Goiás
(CRAGO), reclamações ali não registradas.

21.10. A Contratada deverá manter no canteiro de obras, “Diário de Obra”, a qual deverá ficar à
disposição da fiscalização, para anotação de todas as ocorrências da obra.

21.11. O Termo de referência 35 3389394 e Edital 3381508 são partes integrantes deste contrato,
sendo obrigação da CONTRATADA atender as exigências neles contidas

21.12. Por força do disposto no art. 92, § 2º, da Lei 14.133/2021, fica eleito o foro de Goiânia-GO
para dirimir quaisquer pendências oriundas do presente Contrato. E, por se encontrarem justos e
acordados, firmam o presente Contrato assinado eletronicamente.
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